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Classificação de Nice

Edição 12

Classe Produtos/Serviços

11

TORNEIRAS; TORNEIRAS [BICAS]; TORNEIRAS MISTURADORAS; TORNEIRAS [VÁLVULAS]; TORNEIRAS
AUTOMÁTICAS; MANÍPULOS DE TORNEIRAS; TORNEIRAS PARA ÁGUA; VÁLVULAS REGULADORAS
[TORNEIRAS]; TORNEIRAS DE ÁGUA; TORNEIRAS DE BANHEIRA; TORNEIRAS DE CHUVEIRO; TORNEIRAS
PARA LAVATÓRIOS; AREJADORES PARA TORNEIRAS; TORNEIRAS PARA CANALIZAÇÃO; TORNEIRAS
E MISTURADORAS; TORNEIRAS PARA CANALIZAÇÕES; PULVERIZADORES PARA TORNEIRAS;
TORNEIRAS DE BIDÉ; TORNEIRAS ECONOMIZADORAS DE ÁGUA; VÁLVULAS DE MISTURA [TORNEIRAS];
MISTURADORES DE ÁGUA [TORNEIRAS]; TORNEIRAS [ACESSÓRIOS DE CANALIZAÇÃO]; MISTURADORES
DE LAVATÓRIO [TORNEIRAS]; TORNEIRAS SIMPLES DE LAVATÓRIOS; TORNEIRAS PARA INSTALAÇÕES
SANITÁRIAS; TORNEIRAS DE ÁGUA CONTROLADAS ELETRICAMENTE; TORNEIRAS COM SENSORES
DE APROXIMAÇÃO; QUEBRA-JATO [PARTE DE TORNEIRAS]; BICOS DE TORNEIRAS DE ÁGUA;
ANILHAS DE TORNEIRAS DE ÁGUA; TORNEIRAS PARA CANALIZAÇÕES DE ÁGUA; TORNEIRAS PARA
ABASTECIMENTO DE ÁGUA; AREJADORES PARA TORNEIRAS [ACESSÓRIOS DE CANALIZAÇÃO];
TORNEIRAS MISTURADORAS PARA CANOS DE ÁGUA; TORNEIRAS MISTURADORAS PARA CONDUTAS
DE ÁGUA; VÁLVULAS DE MISTURA [TORNEIRAS] PARA LAVATÓRIOS; FILTROS PARA TORNEIRAS
[ACESSÓRIOS DE CANALIZAÇÃO]; SAÍDAS DE ÁGUA [TORNEIRAS PARA CANALIZAÇÃO]; TORNEIRAS DE
ALAVANCA ÚNICA PARA LAVATÓRIOS; TORNEIRAS PARA CONTROLO DO FLUXO DA ÁGUA; TORNEIRAS
PARA CONTROLO DO FLUXO DE ÁGUA; TORNEIRAS PARA REGULAR O FLUXO DE ÁGUA; VÁLVULAS DE
MISTURA [TORNEIRAS] PARA LAVA-LOIÇAS; VÁLVULAS DE CONTROLO DE ÁGUA PARA TORNEIRAS;
TORNEIRAS PARA INSTALAÇÕES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA; VÁLVULAS [TORNEIRAS], SENDO PEÇAS
PARA INSTALAÇÕES SANITÁRIAS; TORNEIRAS PARA REGULAR O FLUXO DE GÁS; TORNEIRAS DE ÁGUA
SENDO PARTES DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS; TORNEIRAS DE CHUVEIRO DE FECHO AUTOMÁTICO
CONTROLADAS ELETRONICAMENTE; FILTROS DE ÁGUA PARA TORNEIRAS DE USO DOMÉSTICO;
REDUTORES DE TORNEIRAS COM SISTEMAS DE POUPANÇA DE ÁGUA; PULVERIZADORES DE PRESSÃO
PARA TORNEIRAS DE CASA DE BANHO; PROTEÇÕES DE SEGURANÇA PARA CRIANÇAS PARA TORNEIRAS
DE

BANHEIRAS;TORNEIRAS MISTURADORAS PARA A REGULAÇÃO MANUAL DA TEMPERATURA DE ÁGUA;
TORNEIRAS DE ÁGUA SENDO PARTES DE INSTALAÇÕES PARA A DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA; CHUVEIROS;
CHUVEIROS ELÉTRICOS; CHUVEIROS MANUAIS; CHUVEIROS PORTÁTEIS; VÁLVULAS DE CHUVEIRO;
UNIDADES DE CHUVEIRO; PLATAFORMAS DE CHUVEIRO; BANHEIRAS DE CHUVEIRO; CABINAS DE
CHUVEIRO; TINAS DE CHUVEIRO; CABEÇAS DE CHUVEIRO; RESGUARDOS DE CHUVEIRO; ACESSÓRIOS
DE CHUVEIRO; ESQUENTADORES PARA CHUVEIROS; MANGUEIRAS DE CHUVEIROS; DUCHES VAGINAIS
[CHUVEIROS]; MISTURADORES PARA CHUVEIROS; CHUVEIROS DE MÃO; CHUVEIROS DE JARDIM;
PORTAS DE CHUVEIROS; PULVERIZADORES PARA CHUVEIROS; CHUVEIROS PARA DESCONTAMINAÇÃO;
CABINAS PARA CHUVEIROS; COMPARTIMENTOS PARA CHUVEIROS; BASES PARA CHUVEIROS;
CABEÇAS DE CHUVEIROS; CHUVEIROS DE TETO; CHUVEIROS MULTIFUNÇÕES PRÉ-MONTADOS;
CHUVEIROS DE DESCONTAMINAÇÃO AUTÓNOMOS; CHUVEIROS OPERADOS COM MISTURADORES;
CABEÇAS DE CHUVEIROS MANUAIS; BUJÕES METÁLICOS PARA CHUVEIROS; CHUVEIROS DE ALTA
PRESSÃO; ESQUENTADORES PARA BANHEIRAS COM CHUVEIRO; AQUECEDORES PARA BANHEIRAS
COM CHUVEIRO; CABINAS DE CHUVEIRO E BANHEIRA; VÁLVULAS DE MISTURA PARA CHUVEIROS;
CHUVEIROS EXTERIORES PARA TOMAR BANHO; INSTALAÇÕES PARA BANHEIRAS COM CHUVEIROS;
CHUVEIROS AUTÓNOMOS PORTÁTEIS DE DESCONTAMINAÇÃO; PULVERIZADORES DE CHUVEIRO
[ACESSÓRIOS DE CANALIZAÇÃO]; ANTEPAROS METÁLICOS PARA BANHEIRAS COM CHUVEIRO;
CONJUNTOS MANUAIS SENDO ACESSÓRIOS PARA CHUVEIROS; ARMAÇÕES DE DRENAGEM SANITÁRIA
PARA CHUVEIROS; CHUVEIROS PARA SEREM VENDIDOS EM KITS; FILTROS PARA USO COM BASES DE
CHUVEIRO; BIOMBOS NÃO METÁLICOS PARA BANHEIRAS COM CHUVEIRO; PAINÉIS NÃO METÁLICOS
PARA BASES DE CHUVEIRO; MANGUEIRAS DE DUCHE PARA CHUVEIROS DE MÃO; VÁLVULAS DE
CONTROLO DE CHUVEIROS [ACESSÓRIOS DE CANALIZAÇÃO]; CABEÇAS DE CHUVEIROS COM SISTEMAS
DE POUPANÇA DE ÁGUA; MISTURADORAS DE CONTROLO SENDO PEÇAS DE INSTALAÇÕES DE
CHUVEIROS; DUCHES; INSTALAÇÕES DE DUCHE; CABINAS PARA DUCHE; BASES PARA DUCHE; CABINES
PARA DUCHE; CABINAS DE DUCHE; PAINÉIS DE DUCHE;

APARELHOSPARA DUCHES; CABINAS PARA DUCHES; BASES DE DUCHES; CABINAS METÁLICAS DE
DUCHE; CABINAS DE DUCHE ENVIDRAÇADAS; APARELHOS PARA DUCHES ELÉTRICOS; RETRETES
COM DUCHES INCORPORADOS; PAINÉIS PARA CABINES DE DUCHE; PAREDES DE CABINAS DE DUCHE;
ACESSÓRIOS DE BANHO E DUCHE; PORTAS DE DUCHE COM ARMAÇÃO METÁLICA; PORTAS DE
DUCHE COM ARMAÇÃO NÃO METÁLICA; REVESTIMENTOS INTERIORES À MEDIDA PARA BASES
DE DUCHE; ACESSÓRIOS DE ASPERSÃO [PARTES DE INSTALAÇÕES DE DUCHES]; TUBOS FLEXÍVEIS
ENQUANTO PEÇAS DE INSTALAÇÕES DE CANALIZAÇÃO DE DUCHE; CABEÇAS DE DUCHE SENDO
PEÇAS DE INSTALAÇÕES PARA A DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA; BIDÉS; BIDÉS PORTÁTEIS; ACESSÓRIOS
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PARA BIDÉS; BICAS DE PAREDE PARA BIDÉS; ARMAÇÕES DE DRENAGEM SANITÁRIA PARA BIDÉS;
LAVA - LOIÇAS; LAVA-LOIÇAS METÁLICOS; UNIDADES PARA LAVA-LOIÇAS; PULVERIZADORES
PARA LAVA-LOIÇAS; BUJÕES METÁLICOS PARA LAVA-LOIÇAS; LAVA-LOIÇAS EM AÇO INOXIDÁVEL;
LAVA-LOIÇAS DE COZINHA COM BANCADAS INTEGRADAS; TAMPOS DE LAVA-LOIÇAS EM AÇO
INOXIDÁVEL; UNIDADES DE LAVA-LOIÇAS [SEM SEREM MÓVEIS]; TUBOS FLEXÍVEIS ENQUANTO
PEÇAS DE INSTALAÇÕES DE CANALIZAÇÃO DE LAVA-LOIÇAS; LOUÇA SANITÁRIA; LOIÇA SANITÁRIA;
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS; INSTALAÇÕES SANITÁRIAS ELÉTRICAS; INSTALAÇÕES SANITÁRIAS
PORTÁTEIS; ECLUSAS [INSTALAÇÕES SANITÁRIAS]; ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÕES SANITÁRIAS;
SALAS LIMPAS [INSTALAÇÕES SANITÁRIAS]; RESERVATÓRIOS SENDO INSTALAÇÕES SANITÁRIAS;
CONDUTAS [PARTES DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS]; LAVATÓRIOS [PARTES DE INSTALAÇÕES
SANITÁRIAS]; LAVABOS [PARTES DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS]; ARMAÇÕES DE DRENAGEM
SANITÁRIA PARA BANHEIRAS; VÁLVULAS ENQUANTO PARTES DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS;
ARMAÇÕES DE DRENAGEM SANITÁRIA PARA LAVATÓRIOS; ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÕES DE ÁGUA
SANITÁRIA; URINÓIS SENDO PARTE DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS; CONDUTAS SENDO PARTES DE
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS; CONDUTAS DE ÁGUA PARA INSTALAÇÕES SANITÁRIAS; LAVATÓRIOS
(LAVABOS) [PARTES DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS]; ACESSÓRIOS DE CONDUTAS DE ÁGUA SANITÁRIAS;
COBERTURAS SANITÁRIAS PARA ASSENTOS DE

SANITA;TUBOS DE EVACUAÇÃO PARA INSTALAÇÕES SANITÁRIAS; TAMPAS DE ASSENTOS [PARTES DE
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS]; ACESSÓRIOS DE PULVERIZAÇÃO [PARTES DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS];
PUXADORES DE AUTOCLISMO [PARTES DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS]; ECLUSAS [INSTALAÇÕES
SANITÁRIAS] DESTINADOS A USO HOSPITALAR; TUBOS CORRUGADOS METÁLICOS [PEÇAS DE
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS]; INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E DE BANHO E CANALIZAÇÕES; ARMAÇÕES DE
DRENAGEM SANITÁRIA PARA GOTEIRAS DE CONDUTAS; FILTROS PARA APARELHOS DE DISTRIBUIÇÃO
DE ÁGUA SANITÁRIA; VÁLVULAS DE MISTURA ENQUANTO PARTES DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS;
LAVATÓRIOS PARA CASAS DE BANHO [PEÇAS DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS]; COTOVELOS DE
PLÁSTICO PARA TUBOS [PARTES DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS]; TUBOS DE METAL FLEXÍVEIS
ONDULADOS [PARTES DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS]; URINÓIS PORTÁTEIS PARA ATIVIDADES AO
AR LIVRE [INSTALAÇÕES SANITÁRIAS]; APARELHOS DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA PARA USO EM
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS; BACIAS PARA LAVAR AS MÃOS [LAVATÓRIOS] PARTES DE INSTALAÇÕES
SANITÁRIAS; PEÇAS PARA TUBOS EM FERRO FUNDIDO [PEÇAS DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS];
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS, EQUIPAMENTOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE SANEAMENTO;
VÁLVULAS DE CONTROLO DE NÍVEL, SENDO PEÇAS PARA INSTALAÇÕES SANITÁRIAS; ASSENTOS DE
SANITAS COM SUBSTITUIÇÃO AUTOMÁTICA DA CAPA DE PROTEÇÃO SANITÁRIA ANTES DE CADA
UTILIZAÇÃO; APARELHOS DE DESINFEÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO DE SOLUÇÕES EM CONDUTAS DE ÁGUA
PARA INSTALAÇÕES SANITÁRIAS; APARELHOS DESINFETANTES DISPENSADORES DE SOLUÇÕES EM
CANOS DE ÁGUA PARA INSTALAÇÕES SANITÁRIAS; BANHEIRA; BANHEIRAS; PAINÉIS DE BANHEIRA;
BANHEIRAS DE HIDROMASSAGEM; PAINÉIS PARA BANHEIRAS; ESCOADOURO DE BANHEIRAS;
BANHEIRAS DE HIDROTERAPIA; JATOS PARA BANHEIRAS; BANHEIRAS COM HIDROMASSAGEM;
BANHEIRAS DE HIDROMASSAGENS; BANHEIRAS PARA HIDROMASSAGENS; GUARNIÇÕES DE
BANHEIRAS; PAINÉIS PARA ISOLAR BANHEIRAS; BUJÕES METÁLICOS PARA BANHEIRAS; INSTALAÇÕES
DE BANHEIRA DE HIDROMASSAGEM; REVESTIMENTOS PARA BANHEIRAS, À MEDIDA; GERADORES DE
MICROBOLHAS PARA BANHEIRAS;

JATOSPARA BANHEIRAS DE HIDROMASSAGEM; BANHEIRAS PARA BANHOS DE ASSENTO; BICOS DE
DESPEJO PARA BANHEIRAS; TUBOS DE ESCOAMENTO DE BANHEIRAS; ACESSÓRIOS DE ESCOAMENTO
PARA BANHEIRAS; JATOS PARA BANHEIRAS DE HIDROTERAPIA; SISTEMAS DE ESCOAMENTO
PARA BANHEIRAS; INSTALAÇÕES PARA BANHEIRAS DE HIDROMASSAGEM; INJETORES PARA
BANHEIRAS DE HIDROMASSAGEM; ACESSÓRIOS DE BANHEIRAS DE HIDROMASSAGEM; TUBOS DE
EVACUAÇÃO PARA BANHEIRAS; BICAS DE PAREDE PARA BANHEIRAS; FILTROS PARA BANHEIRAS DE
HIDROMASSAGEM; AQUECEDORES PARA BANHEIRAS DE HIDROMASSAGEM; BANHEIRAS COM JATOS
DE AR INCORPORADOS; LONAS AJUSTADAS PARA BANHEIRAS DE HIDROMASSAGEM; ARMAÇÕES DE
BANHEIRA PARA CONTROLO DE ÁGUA; REVESTIMENTOS INTERIORES À MEDIDA PARA BANHEIRAS
AQUECIDAS; BANHEIRAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA FÍSICA; VÁLVULAS DE CONTROLO
DE BANHEIRAS [ACESSÓRIOS DE CANALIZAÇÃO]; JATOS DE ÁGUA PARA USAR EM BANHEIRAS DE
HIDROMASSAGEM; TUBOS FLEXÍVEIS ENQUANTO PEÇAS DE INSTALAÇÕES DE CANALIZAÇÃO DE
BANHEIRA; BANHEIRAS DE ENTRADA LATERAL DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA FÍSICA;
BANHEIRAS COM APARELHOS INCORPORADOS PARA FACILITAR A SAÍDA DAS MESMAS; BANHEIRAS
COM APARELHOS INCORPORADOS PARA FACILITAR O ACESSO ÀS MESMAS; BOCAIS INJETORES PARA
GERAR CORRENTES DE MASSAGEM EM BANHEIRAS TERMAIS; BANHEIRAS DE ALTURA VARIÁVEL PARA
USO POR PESSOAS COM DEFICIÊNCIA FÍSICA; BOCAIS INJETORES PARA CIRCULAÇÃO DE AR QUENTE EM
BANHEIRAS DE HIDROMASSAGEM; LAVATÓRIOS INDIVIDUAIS; LAVABOS [LAVATÓRIOS]; BACIAS DE
LAVATÓRIO; PEDESTAIS DE LAVATÓRIO; TAMPÕES PARA LAVATÓRIOS; LÂMPADAS DE LAVATÓRIOS;
LAVATÓRIOS INDIVIDUAIS ENCASTRADOS; INSTALAÇÕES DE LAVATÓRIOS; BUJÕES METÁLICOS PARA
LAVATÓRIOS; LAVATÓRIOS PARA AS MÃOS; AQUECEDORES PARA ÁGUA DE LAVATÓRIO; LAVATÓRIOS
PARA CASAS DE BANHO; LAVATÓRIOS DE CASA DE BANHO; LAVATÓRIOS INDIVIDUAIS SENDO EM
MONOBLOCO; ACESSÓRIOS DE ESCOAMENTO PARA LAVATÓRIOS; SISTEMAS DE ESCOAMENTO
PARA LAVATÓRIOS; LAVATÓRIOS INDIVIDUAIS MONTADOS NA PAREDE; BICAS DE PAREDE PARA
LAVATÓRIOS; LAVATÓRIOS DE
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PEDESTALPARA CASAS DE BANHO; LAVATÓRIOS INDIVIDUAIS PRENSADOS A PARTIR DE AÇO; MÓVEIS
DE CASA DE BANHO SENDO LAVATÓRIOS; LAVATÓRIOS INDIVIDUAIS MOLDADOS A PARTIR DE
MATERIAL COMPÓSITO; PEDESTAIS PARA LAVATÓRIOS E BACIAS DE CASA DE BANHO; LAVATÓRIOS
SENDO PARTE DE INSTALAÇÕES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA; TUBOS FLEXÍVEIS ENQUANTO
PEÇAS DE INSTALAÇÕES DE CANALIZAÇÃO DE LAVATÓRIO; INSTALAÇÕES DE CASA DE BANHO;
AQUECEDORES PARA CASAS DE BANHO; INSTALAÇÕES DE CASAS DE BANHO; AUTOCLISMOS DE
CASAS DE BANHO; EQUIPAMENTO E LOIÇAS PARA CASAS DE BANHO; INSTALAÇÕES DE CASA DE
BANHO PARA FINS SANITÁRIOS; INSTALAÇÕES DE CASA DE BANHO PARA FINS DE ABASTECIMENTO
DE ÁGUA; URINÓIS; URINÓIS SANITÁRIOS; AUTOCLISMOS PARA URINÓIS; UNIDADES DE HIGIENIZAÇÃO
DE URINÓIS; URINÓIS PORTÁTEIS PARA ATIVIDADES AO AR LIVRE; VÁLVULAS TERMOSTÁTICAS;
VÁLVULAS DE ESFERA; VÁLVULAS DE CANALIZAÇÃO; VÁLVULAS DE VAPOR; VÁLVULAS DO
RADIADOR; VÁLVULAS PARA RADIADORES [TERMOSTÁTICAS]; VÁLVULAS [ACESSÓRIOS DE
CANALIZAÇÃO]; VÁLVULAS REGULADORAS PARA LAREIRAS; VÁLVULAS DE FLUTUADORES ESFÉRICOS;
VÁLVULAS PARA COLOCAÇÃO DE TUBOS; VÁLVULAS DE CONTROLO DE NÍVEL; VÁLVULAS DE
CONTROLO DE ÁGUA; VÁLVULAS DE CANALIZAÇÃO ACIONADAS MANUALMENTE; VÁLVULAS QUE
SÃO PARTES DE RADIADORES; VÁLVULAS REGULADORAS DE NÍVEL EM RESERVATÓRIOS; VÁLVULAS
REGULADORAS DE NÍVEL NOS RESERVATÓRIOS; VÁLVULAS PARA APARELHOS DE AR CONDICIONADO;
VÁLVULAS DE SEGURANÇA PARA APARELHOS DE ÁGUA; VÁLVULAS DE RETENÇÃO PARA REGULAÇÃO
DO GÁS; VÁLVULAS DE SEGURANÇA PARA CONDUTAS DE GÁS; VÁLVULAS DE SEGURANÇA PARA
CONDUTAS DE ÁGUA; VÁLVULAS DE PARAGEM PARA REGULAÇÃO DE GÁS; VÁLVULAS DE SEGURANÇA
PARA APARELHOS DE GÁS; VÁLVULAS DE PARAGEM PARA REGULAÇÃO DE ÁGUA; REGULADORES
[VÁLVULAS DE CONTROLO DE FLUXO] [AQUECIMENTO]; VÁLVULAS DE RETENÇÃO PARA REGULAÇÃO
DA ÁGUA; VÁLVULAS TERMOSTÁTICAS [PARTES DE INSTALAÇÕES DE AQUECIMENTO]; VÁLVULAS
DE FLUTUADOR PARA RESERVATÓRIOS DE AUTOCLISMOS; COMANDOS TÉRMICOS [VÁLVULAS] PARA
RADIADORES DE AQUECIMENTO CENTRAL; VÁLVULAS QUE

SÃOPARTES DE SISTEMAS DE ASPERSÃO; VÁLVULAS DE REGULAÇÃO DE ÁGUA [ACESSÓRIOS DE
SEGURANÇA]; VÁLVULAS DE REGULAÇÃO DE ÁGUA [ACESSÓRIOS DE REGULAÇÃO]; DISPOSITIVOS DE
CONTROLO [VÁLVULAS TERMOSTÁTICAS] PARA INSTALAÇÕES DE AQUECIMENTO; CONTROLADORES
DA TEMPERATURA (VÁLVULAS) PARA RADIADORES DE AQUECIMENTO CENTRAL; VÁLVULAS
REGULADORAS PARA O CONTROLO DO NÍVEL EM DEPÓSITOS; LIMITADORES DE TEMPERATURA
[VÁLVULAS] PARA RADIADORES DE AQUECIMENTO CENTRAL; VÁLVULAS TERMOSTÁTICAS
DE CONTROLO PARA RADIADORES DE AQUECIMENTO CENTRAL; VÁLVULAS DE CONTROLO DE
ÁGUA PARA CISTERNAS DE ÁGUA; UNIDADES DE CONTROLO [VÁLVULAS TERMOSTÁTICAS] PARA
INSTALAÇÕES DE AQUECIMENTO; PURGADORES [VÁLVULAS] NÃO AUTOMÁTICOS PARA INSTALAÇÕES
DE AQUECIMENTO A VAPOR; VÁLVULAS DE REGULAÇÃO (PARA O CONTROLO DO NÍVEL DE
RESERVATÓRIOS); REGULADORES AUTOMÁTICOS DA TEMPERATURA [VÁLVULAS] PARA RADIADORES
DE AQUECIMENTO CENTRAL; REGULADORES DE TEMPERATURA [VÁLVULAS TERMOSTÁTICAS] PARA
RADIADORES DE AQUECIMENTO CENTRAL; SENSORES DE TEMPERATURA [VÁLVULAS TERMOSTÁTICAS]
PARA RADIADORES DE AQUECIMENTO CENTRAL; APARELHOS DE CONTROLO DA TEMPERATURA
(VÁLVULAS) PARA RADIADORES DE AQUECIMENTO CENTRAL; VÁLVULAS DE PARAGEM SENDO
APARELHOS DE SEGURANÇA PARA APARELHOS A GÁS; VÁLVULAS DE PARAGEM SENDO APARELHOS
DE SEGURANÇA PARA APARELHOS DE ÁGUA; VÁLVULAS DE RETENÇÃO, SENDO APARELHOS DE
SEGURANÇA PARA APARELHOS A GÁS; INTERRUPTORES SENSÍVEIS À TEMPERATURA [VÁLVULAS
TERMOSTÁTICAS] PARA RADIADORES DE AQUECIMENTO CENTRAL; VÁLVULAS DE CONTROLO DA
TEMPERATURA [PARTES DE RADIADORES DE AQUECIMENTO CENTRAL]; MECANISMOS [VÁLVULAS]
PARA O CONTROLO DO NÍVEL DE FLUIDOS EM RESERVATÓRIOS; VÁLVULAS DE CONTROLO DA
TEMPERATURA [PARTES DE INSTALAÇÕES DE AQUECIMENTO CENTRAL]; DISPOSITIVOS [VÁLVULAS] DE
REGULAÇÃO TÉRMICA, SENDO PARTES DE INSTALAÇÕES DE AQUECIMENTO; VÁLVULAS DE RETENÇÃO,
SENDO APARELHOS DE SEGURANÇA PARA APARELHOS DE ÁGUA; VÁLVULAS LIMITADORAS DE
PRESSÃO [APARELHOS DE SEGURANÇA] PARA APARELHOS A GÁS; VÁLVULAS LIMITADORAS DE

PRESSÃO[APARELHOS DE SEGURANÇA] PARA CONDUTAS DE GÁS; VÁLVULAS PARA CONTROLO
DE ÁGUA [REGULADORAS DE NÍVEL] DESTINADAS A CISTERNAS; APARELHOS PARA O CONTROLO
DA TEMPERATURA (VÁLVULAS) EM RADIADORES DE AQUECIMENTO CENTRAL; APARELHOS PARA
O CONTROLO DA TEMPERATURA [VÁLVULAS] PARA RADIADORES DE AQUECIMENTO CENTRAL;
VÁLVULAS DE LIMITAÇÃO DA PRESSÃO [APARELHOS DE SEGURANÇA] PARA APARELHOS DE ÁGUA;
VÁLVULAS DE LIMITAÇÃO DA PRESSÃO [APARELHOS DE SEGURANÇA] PARA CONDUTAS DE ÁGUA;
VÁLVULAS DE CONTROLO DA TEMPERATURA [PARTES DE INSTALAÇÕES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA];
APARELHOS DE DETEÇÃO DE TEMPERATURA [VÁLVULAS TERMOSTÁTICAS] PARA RADIADORES
DE AQUECIMENTO CENTRAL; COMANDOS DE SOLENOIDE PARA ACIONAMENTO AUTOMÁTICA DE
VÁLVULAS (PARTES DE INSTALAÇÕES DE AQUECIMENTO); APARELHOS DE CONTROLO SENSÍVEIS
À TEMPERATURA [VÁLVULAS TERMOSTÁTICAS] PARA RADIADORES DE AQUECIMENTO CENTRAL;
COMANDOS SENSÍVEIS À TEMPERATURA PARA O ACIONAMENTO AUTOMÁTICO DE VÁLVULAS
[COMPONENTES DE INSTALAÇÕES DE AQUECIMENTO]; LIMITADORES DE TEMPERATURA [VÁLVULAS
TERMOSTÁTICAS] PARA RADIADORES DE AQUECIMENTO CENTRAL COM VARETAS DE EXPANSÃO
INTEGRADAS; LIMITADORES DE TEMPERATURA [VÁLVULAS TERMOSTÁTICAS] PARA RADIADORES
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DE AQUECIMENTO CENTRAL COM DISCOS BIMETÁLICOS INTEGRADOS; SANITAS; SANITÁRIOS;
SANITAS MARÍTIMAS; TAMPAS DE SANITA; TAMPOS DE SANITA; ASSENTOS DE SANITA; SANITAS
DE TOILETTE; ASSENTOS DE SANITAS; SANITAS COM AUTOCLISMO; AUTOCLISMOS PARA SANITAS;
ASSENTOS DE SANITA [WC]; SANITAS E ASSENTOS DE SANITA VENDIDOS EM CONJUNTO; SANITAS
COM AUTOCLISMO INCORPORADO; APARELHOS E INSTALAÇÕES SANITÁRIOS; APARELHOS PARA FINS
SANITÁRIOS; PEGAS PARA ASSENTOS DE SANITA; ASSENTOS DE SANITA PARA CRIANÇAS; SANITAS
COM FUNÇÕES DE ESTERILIZAÇÃO; UNIDADES DE SANITAS COM AUTOCLISMO; SANITAS COM FUNÇÕES
DE LAVAGEM; TAMPAS DE ASSENTOS DE SANITAS; ARTIGOS SANITÁRIOS FEITOS DE PORCELANA;
ARTIGOS SANITÁRIOS EM AÇO INOXIDÁVEL; ARTIGOS SANITÁRIOS FEITOS DE GRÉS; ALAVANCAS DE
AUTOCLISMOS [PEÇAS DE SANITA]; SANITAS PARA

INCORPORAÇÃO EMCONSTRUÇÕES PORTÁTEIS; ACESSÓRIOS DE ESCOAMENTO PARA ARTIGOS
SANITÁRIOS; CASQUILHOS SENDO PEÇAS DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS; ALAVANCAS DE OPERAÇÃO
PARA AUTOCLISMOS DE SANITAS; SANITÁRIOS COM SISTEMAS DE POUPANÇA DE ÁGUA; FILTROS PARA
USO COM APARELHOS PARA FINS SANITÁRIOS; SISTEMAS DE VASOS SANITÁRIOS COM JATOS DE ÁGUA
INTEGRADOS; BOLAS DE ESPELHOS QUE SÃO ACESSÓRIOS DE ILUMINAÇÃO; SECADORES [APARELHOS];
ARMÁRIOS SECADORES; SECADOR DE CABELO; SECADORES DE AR; SECADORES DE ROUPA; SECADORES
DE MÃO; SECADORES DE ALIMENTOS; SECADORES A VAPOR; SECADORAS DE ROUPA; SECADORES DE
CABELO; SECADORES DE CABELO MANUAIS; SECADORES DE MÃOS ELÉTRICOS; SECADORES ELÉTRICOS
DE CABELOS; SECADORES DE ROUPA ELÉTRICOS; SECADORES DE CABELO FIXOS; SECADORES DE
ROUPA AUTOMÁTICOS; SECADORES TÉRMICOS DE TOALHAS; SECADORES DE CALÇADO ELÉCTRICOS;
SECADORES DE CABELO ELÉTRICOS MANUAIS; VENTOINHAS DE SECADORES DE CABELO; SECADORES
DE PÉ PARA CABELO; SUPORTES ADAPTADOS PARA SECADORES DE CABELO; SECADORES DE MÃOS
DE AR QUENTE; SECADORES DE MÃO ELÉTRICOS DE CABELO; SECADORES DE AR QUENTE ELÉTRICOS
PORTÁTEIS; SECADORES DE FUTONS [PARA USO DOMÉSTICO]; SECADORES DE CABELO [PARA
USO DOMÉSTICO]; SECADORES ELÉTRICOS DE MÃOS DE AR QUENTE; SECADORES DE MÃOS DE AR
QUENTE ELÉTRICOS; SECADORES DE CABELO PARA USAR EM VIAGEM; BARRAS DE AR PARA USO EM
SECADORES; SECADORES DE ROSTO DE AR QUENTE ELÉTRICOS; CENTRIFUGADORAS [SECADORES DE
CALOR] PARA UTILIZAÇÃO NA LAVAGEM; MÁQUINAS DE SECAR A ROUPA [SECADORES DE CALOR];
SECADORES ELÉTRICOS DE AR QUENTE PARA O ROSTO; SECADORES DE CABELO PARA USAR EM
SALÕES DE BELEZA; SECADORES DE MÃOS À BASE DE FLUXO DE AR QUENTE; CENTRIFUGADORAS
[SECADORES DE CALOR] PARA USO NA LAVAGEM DE ROUPA; SECADORES DE AR QUENTE PARA USO
NA SECAGEM DO CABELO; SECADORES PARA A FACE À BASE DE FLUXO DE AR QUENTE; SECADORES
ELÉTRICOS PARA USO EM LAVANDARIA [SECAGEM POR AÇÃO DO CALOR]; PISCINAS DE SPA; SPAS
[PISCINAS AQUECIDAS]; BANHOS DE VAPOR, SAUNAS E SPAS; RETRETES (WC) PORTÁTEIS;

BACIAS DETOILETTES [WC]; RETRETES [WC]; TOALETES [WC].

20

TORNEIRAS NÃO METÁLICAS PARA PIPAS; TORNEIRAS NÃO METÁLICAS, PARA BARRIS; VÁLVULAS
NÃO METÁLICAS [TORNEIRAS] PARA CONTROLO DO FLUXO DE SAÍDA DOS LÍQUIDOS DOS BARRIS;
VÁLVULAS NÃO METÁLICAS [TORNEIRAS] PARA CONTROLO DO FLUXO DOS LÍQUIDOS PARA FORA
DAS PIPAS; VÁLVULAS NÃO METÁLICAS [TORNEIRAS] PARA CONTROLO DO FLUXO DE ENTRADA DOS
LÍQUIDOS EM BARRIS; VÁLVULAS NÃO METÁLICAS [TORNEIRAS] PARA CONTROLO DO FLUXO DE
ENTRADA DOS LÍQUIDOS EM PIPAS; ASSENTOS PARA CHUVEIRO; VARAS PARA CHUVEIRO; ARGOLAS
PARA CORTINAS DE CHUVEIRO; VARAS PARA CORTINAS DE CHUVEIRO; BUJÕES PARA CHUVEIROS,
NÃO METÁLICOS; BARRAS DE APOIO PARA CHUVEIRO, NÃO METÁLICAS; CADEIRAS PARA DUCHE;
VARÕES DE CORTINA DE DUCHE; TAPETES ESCORREDORES, REMOVÍVEIS, PARA LAVA-LOIÇAS;
BUJÕES PARA LAVA-LOIÇAS, NÃO METÁLICOS; TAMPOS DE BALCÃO PARA UTILIZAÇÃO COMO
LAVA-LOIÇAS; MÓDULOS [MOBÍLIA] PARA APLICAÇÃO POR DEBAIXO DO LAVA-LOIÇAS; ASSENTOS DE
BANHEIRA PARA BEBÉS; BUJÕES PARA BANHEIRAS, NÃO METÁLICOS; PEGAS NÃO METÁLICAS PARA
BANHEIRAS; TINAS EM MADEIRA [NÃO SENDO BANHEIRAS]; BARRAS DE APOIO, NÃO METÁLICAS, PARA
BANHEIRAS; ARMÁRIOS PARA LAVATÓRIOS; MÓVEIS DE LAVATÓRIOS; REVESTIMENTOS AMOVÍVEIS
PARA LAVATÓRIOS; ARMÁRIOS PARA LAVATÓRIOS [MOBILIÁRIO]; BUJÕES PARA LAVATÓRIOS, NÃO
METÁLICOS; TAMPAS DE LAVATÓRIO EM MATERIAIS NÃO METÁLICOS; MÓVEIS DE CASAS DE BANHO
COM LAVATÓRIO INCORPORADO; ESPELHOS DE CASA DE BANHO; ARMÁRIOS DE CASA DE BANHO;
MÓVEIS DE CASA DE BANHO; BANCOS PARA CASA DE BANHO; BANQUINHOS DE CASA DE BANHO;
MÓVEIS PARA CASAS DE BANHO; MOBILIÁRIO PARA CASAS DE BANHO; MÓDULOS DE MOBILIÁRIO
PARA CASA DE BANHO; GANCHOS NÃO METÁLICOS PARA CASAS DE BANHO; ESPELHOS DE MÃO
[ESPELHOS DE CASA-DE-BANHO]; ESPELHOS DE MÃO [ESPELHOS PARA CASA-DE-BANHO]; MÓVEIS EM
MATÉRIAS PLÁSTICAS PARA CASAS DE BANHO; ACESSÓRIOS PARA CASAS DE BANHO SOB A FORMA
DE MOBILIÁRIO; VÁLVULAS NÃO METÁLICAS; DRENOS [VÁLVULAS] FEITOS DE MATÉRIAS PLÁSTICAS;
VÁLVULAS DE PLÁSTICO PARA CONTROLO DE ÁGUA; VÁLVULAS DE PLÁSTICO PARA CONDUTAS DE

ÁGUA;VÁLVULAS PARA TUBOS DE ÁGUA, EM MATÉRIAS PLÁSTICAS; VÁLVULAS DE CONDUTAS DE
ÁGUA EM MATÉRIAS PLÁSTICAS; VÁLVULAS, NÃO METÁLICAS, SEM SER PARTES DE MÁQUINAS;
VÁLVULAS NÃO METÁLICAS, SEM SER PARTES DE MÁQUINAS; LANÇAS [VÁLVULAS] NÃO METÁLICAS,
PARA UTILIZAÇÃO COM BARRIS; LANÇAS [VÁLVULAS] NÃO METÁLICAS, PARA USO COM RECIPIENTES;
VÁLVULAS [EM PLÁSTICO] REGULADORAS PARA CONDUTAS DE ÁGUA; VÁLVULA ANGULAR DE
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PLÁSTICO, SEM SER PEÇAS DE PLÁSTICO; VÁLVULAS EM MATÉRIAS PLÁSTICAS, NÃO SENDO PARTES
DE MÁQUINAS; VÁLVULAS EM MATÉRIAS PLÁSTICAS, NÃO PARA PEÇAS DE MÁQUINAS; VÁLVULAS
DE BORBOLETA, NÃO METÁLICAS [SEM SER PARTES DE MÁQUINAS]; VÁLVULAS DE CERÂMICA
ACIONADAS MANUALMENTE SEM SER PEÇAS DE MÁQUINAS; VÁLVULAS DE RETENÇÃO EM MATÉRIAS
PLÁSTICAS [SEM SER PEÇAS DE MÁQUINAS]; VÁLVULAS DE PLÁSTICO PARA REGULAR A ENTRADA DE
ÁGUA EM CONDUTAS; VÁLVULAS DE PLÁSTICO PARA REGULAR A SAÍDA DE ÁGUA EM CONDUTAS;
VÁLVULAS DE PLÁSTICO [SEM SER PARA USO MEDICINAL OU PEÇAS DE MÁQUINAS]; ESPELHOS;
ESPELHOS DECORATIVOS; ESPELHOS [MÓVEIS]; MOLDURAS DE ESPELHOS; MOLDURAS PARA ESPELHOS;
ESPELHOS PARA CACIFOS; ESPELHOS DE PAREDE; ESPELHOS COMPACTOS UNIPESSOAIS; ESPELHOS
(VIDRO PRATEADO); ESPELHOS VERTICAIS GIRATÓRIOS; SUPORTES PARA ESPELHOS; VIDRO PRATEADO
[ESPELHOS]; CAIXILHOS PARA ESPELHOS; ESPELHOS [NÃO TRANSPORTÁVEIS]; ESPELHOS DE MÃO;
ESPELHOS DE MÃO [ESPELHOS DE MAQUILHAGEM, ESPELHOS DE TOILETTE]; ESPELHOS PARA BARBEAR;
ARMÁRIOS COM ESPELHOS ENCASTRADOS; ESPELHOS DE MAQUILHAGEM PARA BOLSAS; ESPELHOS
DE MAQUILHAGEM PARA VIAGEM; ESPELHOS COM LUZES ELÉTRICAS INTEGRADAS; PLACAS DE
VIDROS PARA ESPELHOS; ESPELHOS (PLACAS DE VIDRO PARA -); ESPELHOS DE MAQUILHAGEM
PARA CASA; ESPELHOS COM DESENHOS PINTADOS OU GRAVADOS; MESAS DE TOUCADOR DE TRÊS
ESPELHOS; SUPORTES PARA PENDURAR ESPELHOS, NÃO METÁLICOS; ESPELHOS PARA CAIXAS DE PÓ DE
ARROZ; DISPENSADORES DE TOALHAS, NÃO METÁLICOS; DISPENSADORES DE PAPEL HIGIÉNICO, NÃO
METÁLICOS; DISPENSADORES FIXOS DE TOALHAS [NÃO METÁLICOS]; CAIXAS NÃO

METÁLICASDISPENSADORAS DE TOALHAS DE PAPEL; MOBILIÁRIO; MOBILIÁRIO ESTOFADO;
MOBILIÁRIO ALMOFADADO; BALCÕES [MOBILIÁRIO]; MOBILIÁRIO METÁLICO; MOBILIÁRIO
INTEGRADO; MOBILIÁRIO ENCASTRADO.
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Fases Jurídicas

Fase Data de Início
Data de Fim

Previsto
Data de Fim

Efectiva
Boletim Entidade

05000000 - pedido-apresentado no inpi 07/03/2024 --- 11/03/2024 --- ---

05110000 - pedido-aguarda exame formal 11/03/2024 --- 19/03/2024 --- ---

05120000 - pedido-pub.regular 19/03/2024 22/03/2024 22/03/2024 22/03/2024 ---

05140000 - pedido-oposição possível 22/03/2024 22/05/2024 22/05/2024 --- ---

05160000 - estudo-aguarda despacho 22/05/2024 --- 12/07/2024 --- ---

05170000 - estudo-notificado 12/07/2024 --- 09/08/2024 --- ---

05171010 - notific- recusa provisória 12/07/2024 12/08/2024 09/08/2024 --- 3206083

05160000 - estudo-aguarda despacho 09/08/2024 --- 13/08/2024 --- ---

05170000 - estudo-notificado 13/08/2024 --- 13/09/2024 --- ---

05171022 - notific- prova uso (dir. prioritár.) 13/08/2024 13/09/2024 13/09/2024 --- 3206083

05160000 - estudo-aguarda despacho 13/09/2024 --- 30/09/2024 --- ---

05202000 - concedido (tot.)-pub.despacho 30/09/2024 04/10/2024 04/10/2024 04/10/2024 ---

05305000 - registo concedido 04/10/2024 --- --- ---
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Taxas Periódicas

Situações de Taxas

Situação Data de Início Data de Fim Previsto Data de Fim Efectiva Boletim

05T00000 - pagamento não-aplicável 07/03/2024 --- 30/09/2024 ---

05T10000 - concessão - publ. bpi 30/09/2024 --- 04/10/2024 ---

05T11000 - pagamento inicial 04/10/2024 04/04/2025 06/12/2024 ---

05T02000 - não há renovações a
pagamento

06/12/2024 07/09/2033 ---

Registo de Taxas Pagas

Nº da Taxa Data do Documento Nº do Documento

1 06-12-2024 2006702359
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Entidades Intervenientes

Entidade Nome Morada Localidade Intervenção
Data de
Início

Data de Fim

3206083
Gattoni Lusitana, Unipessoal
Lda.

Rua S. Gonçalo De Mosteiro, 83, Vila
Do Conde

4485-366 Mosteiró
Vcd - Portugal

requerente /
titular

07/03/2024

86
Paulo Rui Da Silva Pelayo De
Sousa Henriques

Rua De Sá Da Bandeira, 706, 2º. Esq.
4000-432 Porto -
Portugal

mandatário 09/08/2024
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Documentos Relacionados

Número
Data de
Entrada

Acto Requerido Requerente Acto Executado
Data de

Execução
Despacho

2005913061
07/03/2024
às 16:38:19

0599 - pedido de marca nacional
Gattoni Lusitana, Unipessoal
Lda.

inclusão de pedido pendente 11/03/2024 deferido

6828606
10/07/2024
às 14:09:11

05IM0233 - Relatório de
Exame - RPP

10/07/2024

2006380604
09/08/2024
às 17:09:12

0543 - resp.recusa+ped.provas uso
Gattoni Lusitana, Unipessoal
Lda.

deferir resposta a
notificação

09/08/2024 deferido

6872254
30/09/2024
às 14:16:11

05IM0243 - Relatório de
Reexame - Concessão Total
com resposta

30/09/2024

2006702359
06/12/2024
às 16:33:03

0590 - taxa de registo
Gattoni Lusitana, Unipessoal
Lda.

pagam. de taxas periódicas 06/12/2024 deferido
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Boletins Relacionados

Boletim Motivo de Publicação Situação do Boletim
Nº do

Documento
Texto

22/03/2024 02 - publicação de pedidos publicado - -

04/10/2024 10 - despachos de concessão publicado - -
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Prioridades

Nota: Não existem registos de prioridades.
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Países Designados

Nota: Não aplicável a esta modalidade.
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Classificação de Viena

Classe Descrição

27.5.1 letras representando um grafismo especial
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